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Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a compre-
ensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/
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IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um efeito de sentido que ocorre nos textos 

literários quando o leitor, a audiência, tem mais informações do que 
tem um personagem sobre os eventos da narrativa e sobre inten-
ções de outros personagens. É um recurso usado para aprofundar 
os significados ocultos em diálogos e ações e que, quando captado 
pelo leitor, gera um clima de suspense, tragédia ou mesmo comé-
dia, visto que um personagem é posto em situações que geram con-
flitos e mal-entendidos porque ele mesmo não tem ciência do todo 
da narrativa.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.
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Conjunto dos Números Reais (R)
O conjunto dos números reais é representado pelo R e é forma-

do pela junção do conjunto dos números racionais com o conjunto 
dos números irracionais. Não esqueça que o conjunto dos racionais 
é a união dos conjuntos naturais e inteiros. Podemos dizer que en-
tre dois números reais existem infinitos números.

Entre os conjuntos números reais, temos:
R*= {x ∈ R│x ≠ 0}: conjunto dos números reais não-nulos.
R+ = {x ∈ R│x ≥ 0}: conjunto dos números reais não-negativos.
R*+ = {x ∈ R│x > 0}: conjunto dos números reais positivos.
R– = {x ∈ R│x ≤ 0}: conjunto dos números reais não-positivos.
R*– = {x ∈ R│x < 0}: conjunto dos números reais negativos.

— Múltiplos e Divisores
Os conceitos de múltiplos e divisores de um número natural 

estendem-se para o conjunto dos números inteiros2. Quando tra-
tamos do assunto múltiplos e divisores, referimo-nos a conjuntos 
numéricos que satisfazem algumas condições. Os múltiplos são en-
contrados após a multiplicação por números inteiros, e os divisores 
são números divisíveis por um certo número.

Devido a isso, encontraremos subconjuntos dos números in-
teiros, pois os elementos dos conjuntos dos múltiplos e divisores 
são elementos do conjunto dos números inteiros. Para entender o 
que são números primos, é necessário compreender o conceito de 
divisores.

Múltiplos de um Número
Sejam a e b dois números inteiros conhecidos, o número a é 

múltiplo de b se, e somente se, existir um número inteiro k tal que 
a = b · k. Desse modo, o conjunto dos múltiplos de a é obtido multi-
plicando a por todos os números inteiros, os resultados dessas mul-
tiplicações são os múltiplos de a.

Por exemplo, listemos os 12 primeiros múltiplos de 2. Para isso 
temos que multiplicar o número 2 pelos 12 primeiros números in-
teiros, assim:

2 · 1 = 2
2 · 2 = 4
2 · 3 = 6
2 · 4 = 8
2 · 5 = 10
2 · 6 = 12
2 · 7 = 14
2 · 8 = 16
2 · 9 = 18
2 · 10 = 20
2 · 11 = 22
2 · 12 = 24

Portanto, os múltiplos de 2 são:
M(2) = {2, 4, 6, 8, 10, 12, 14, 16, 18, 20, 22, 24}

Observe que listamos somente os 12 primeiros números, mas 
poderíamos ter listado quantos fossem necessários, pois a lista de 
múltiplos é dada pela multiplicação de um número por todos os 
inteiros. Assim, o conjunto dos múltiplos é infinito.

Para verificar se um número é ou não múltiplo de outro, de-
vemos encontrar um número inteiro de forma que a multiplicação 
entre eles resulte no primeiro número. Veja os exemplos:

– O número 49 é múltiplo de 7, pois existe número inteiro que, 
multiplicado por 7, resulta em 49.

49 = 7 · 7

2  https://brasilescola.uol.com.br/matematica/multiplos-divisores.htm

– O número 324 é múltiplo de 3, pois existe número inteiro 
que, multiplicado por 3, resulta em 324.

324 = 3 · 108

– O número 523 não é múltiplo de 2, pois não existe número 
inteiro que, multiplicado por 2, resulte em 523.

523 = 2 · ?”

• Múltiplos de 4
Como vimos, para determinar os múltiplos do número 4, deve-

mos multiplicar o número 4 por números inteiros. Assim:
4 · 1 = 4
4 · 2 = 8
4 · 3 = 12
4 · 4 = 16
4 · 5 = 20
4 · 6 = 24
4 · 7 = 28
4 · 8 = 32
4 · 9 = 36
4 · 10 = 40
4 · 11 = 44
4 · 12 = 48

...

Portanto, os múltiplos de 4 são:
M(4) = {4, 8, 12, 16, 20. 24, 28, 32, 36, 40, 44, 48, … }

Divisores de um Número
Sejam a e b dois números inteiros conhecidos, vamos dizer que 

b é divisor de a se o número b for múltiplo de a, ou seja, a divisão 
entre b e a é exata (deve deixar resto 0).

Veja alguns exemplos:
– 22 é múltiplo de 2, então, 2 é divisor de 22.
– 63 é múltiplo de 3, logo, 3 é divisor de 63.
– 121 não é múltiplo de 10, assim, 10 não é divisor de 121.

Para listar os divisores de um número, devemos buscar os nú-
meros que o dividem. Veja:

– Liste os divisores de 2, 3 e 20.
D(2) = {1, 2}
D(3) = {1, 3}
D(20) = {1, 2, 4, 5, 10, 20}

Observe que os números da lista dos divisores sempre são di-
visíveis pelo número em questão e que o maior valor que aparece 
nessa lista é o próprio número, pois nenhum número maior que ele 
será divisível por ele.

Por exemplo, nos divisores de 30, o maior valor dessa lista é o 
próprio 30, pois nenhum número maior que 30 será divisível por 
ele. Assim:

D(30) = {1, 2, 3, 5, 6, 10, 15, 30}.

Propriedade dos Múltiplos e Divisores
Essas propriedades estão relacionadas à divisão entre dois in-

teiros. Observe que quando um inteiro é múltiplo de outro, é tam-
bém divisível por esse outro número.

Considere o algoritmo da divisão para que possamos melhor 
compreender as propriedades.

N = d · q + r, em que q e r são números inteiros.
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Lembre-se de que:
N: dividendo; 
d, divisor; 
q: quociente; 
r: resto.

– Propriedade 1: A diferença entre o dividendo e o resto (N – r) 
é múltipla do divisor, ou o número d é divisor de (N – r).

– Propriedade 2: (N – r + d) é um múltiplo de d, ou seja, o nú-
mero d é um divisor de (N – r + d).

Veja o exemplo:
Ao realizar a divisão de 525 por 8, obtemos quociente q = 65 e 

resto r = 5. 
Assim, temos o dividendo N = 525 e o divisor d = 8. Veja que 

as propriedades são satisfeitas, pois (525 – 5 + 8) = 528 é divisível 
por 8 e:

528 = 8 · 66

— Números Primos
Os números primos são aqueles que apresentam apenas dois 

divisores: um e o próprio número3. Eles fazem parte do conjunto 
dos números naturais.

Por exemplo, 2 é um número primo, pois só é divisível por um 
e ele mesmo.

Quando um número apresenta mais de dois divisores eles são 
chamados de números compostos e podem ser escritos como um 
produto de números primos.

Por exemplo, 6 não é um número primo, é um número com-
posto, já que tem mais de dois divisores (1, 2 e 3) e é escrito como 
produto de dois números primos 2 x 3 = 6.

Algumas considerações sobre os números primos:
– O número 1 não é um número primo, pois só é divisível por 

ele mesmo;
– O número 2 é o menor número primo e, também, o único 

que é par;
– O número 5 é o único número primo terminado em 5;
– Os demais números primos são ímpares e terminam com os 

algarismos 1, 3, 7 e 9.

Uma maneira de reconhecer um número primo é realizando 
divisões com o número investigado. Para facilitar o processo, veja 
alguns critérios de divisibilidade:

– Divisibilidade por 2: todo número cujo algarismo da unidade 
é par é divisível por 2;

– Divisibilidade por 3: um número é divisível por 3 se a soma 
dos seus algarismos é um número divisível por 3;

– Divisibilidade por 5: um número será divisível por 5 quando o 
algarismo da unidade for igual a 0 ou 5.

Se o número não for divisível por 2, 3 e 5 continuamos as divi-
sões com os próximos números primos menores que o número até 
que:

– Se for uma divisão exata (resto igual a zero) então o número 
não é primo.

– Se for uma divisão não exata (resto diferente de zero) e o quo-
ciente for menor que o divisor, então o número é primo.

– Se for uma divisão não exata (resto diferente de zero) e o 
quociente for igual ao divisor, então o número é primo.

Exemplo: verificar se o número 113 é primo.
Sobre o número 113, temos:
– Não apresenta o último algarismo par e, por isso, não é divi-

sível por 2;

3  https://www.todamateria.com.br/o-que-sao-numeros-primos/

– A soma dos seus algarismos (1+1+3 = 5) não é um número 
divisível por 3;

– Não termina em 0 ou 5, portanto não é divisível por 5.

Como vimos, 113 não é divisível por 2, 3 e 5. Agora, resta saber 
se é divisível pelos números primos menores que ele utilizando a 
operação de divisão.

Divisão pelo número primo 7:

Divisão pelo número primo 11:

Observe que chegamos a uma divisão não exata cujo quociente 
é menor que o divisor. Isso comprova que o número 113 é primo.

PORCENTAGEM

A porcentagem representa uma razão cujo denominador é 100, 
ou seja,  .

O termo por cento é abreviado usando o símbolo %, que sig-
nifica dividir por 100 e, por isso, essa razão também é chamada de 
razão centesimal ou percentual4.

Saber calcular porcentagem é importante para resolver proble-
mas matemáticos, principalmente na matemática financeira para 
calcular descontos, juros, lucro, e assim por diante.

— Calculando Porcentagem de um Valor
Para saber o percentual de um valor basta multiplicar a razão 

centesimal correspondente à porcentagem pela quantidade total.
Exemplo: para descobrir quanto é 20% de 200, realizamos a se-

guinte operação:

Generalizando, podemos criar uma fórmula para conta de por-
centagem:

4  https://www.todamateria.com.br/calcular-porcentagem/
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Aero Glass (Efeito Vidro)
Recurso que deixa janelas, barras e menus transparentes, parecendo um vidro.

Efeito Aero Glass.3

Aero Flip (Alt+Tab)
Permite a alternância das janelas na área de trabalho, organizando-as de acordo com a preferência de uso.

Efeito Aero Flip.

3 https://www.tecmundo.com.br/windows-10/64159-efeito-aero-glass-lancado-mod-windows-10.htm
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Aero Shake (Win+Home)
Ferramenta útil para quem usa o computador com multitarefas. Ao trabalhar com várias janelas abertas, basta “sacudir” a janela 

ativa, clicando na sua barra de título, que todas as outras serão minimizadas, poupando tempo e trabalho. E, simplesmente, basta sacudir 
novamente e todas as janelas serão restauradas.

Efeito Aero Shake (Win+Home)

Aero Snap (Win + Setas de direção do teclado)
Recurso que permite melhor gerenciamento e organização das janelas abertas.
Basta arrastar uma janela para o topo da tela e a mesma é maximizada, ou arrastando para uma das laterais a janela é dividida de 

modo a ocupar metade do monitor.

Efeito Aero Snap.

Aero Peek (Win+Vírgula – Transparência / Win+D – Minimizar Tudo)



DIREITO CONSTITUCIONAL

116116
a solução para o seu concurso!

Editora

- Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais;
- Tribunais e Juízes do Trabalho;
- Tribunais e Juízes Eleitorais;
- Tribunais e Juízes Militares;
- Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e Terri-

tórios.

• Função típica: Jurisdicional
• Função atípica: Administrativa e Normativa

TEORIA GERAL DA CONSTITUIÇÃO. CONCEITO, ORIGENS, 
CONTEÚDO, ESTRUTURA E CLASSIFICAÇÃO

O Direito Constitucional é ramo complexo e essencial ao jurista 
no exercício de suas funções, afinal, a partir dele que se delineia 
toda a estrutura do ordenamento jurídico nacional. 

Embora, para o operador do Direito brasileiro, a Constituição 
Federal de 1988 seja o aspecto fundamental do estudo do Direito 
Constitucional, impossível compreendê-la sem antes situar a referi-
da Carta Magna na teoria do constitucionalismo. 

A origem do direito constitucional está num movimento deno-
minado constitucionalismo.

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual se 
delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que evo-
luiu para um movimento jurídico defensor da imposição de normas 
escritas de caráter hierárquico superior que deveriam regular esta 
limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário fun-
damenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídico, re-
gulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. Sendo 
assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, pode 
ser maior que o Estado.

O objeto do direito constitucional é a Constituição, notada-
mente, a estruturação do Estado, o estabelecimento dos limites de 
sua atuação, como os direitos fundamentais, e a previsão de nor-
mas relacionadas à ideologia da ordem econômica e social. Este ob-
jeto se relaciona ao conceito material de Constituição. No entanto, 
há uma tendência pela ampliação do objeto de estudo do Direito 
Constitucional, notadamente em países que adotam uma Constitui-
ção analítica como o Brasil.

Conceito de Constituição

É delicado definir o que é uma Constituição, pois de forma pa-
cífica a doutrina compreende que este conceito pode ser visto sob 
diversas perspectivas. Sendo assim, Constituição é muito mais do 
que um documento escrito que fica no ápice do ordenamento ju-
rídico nacional estabelecendo normas de limitação e organização 
do Estado, mas tem um significado intrínseco sociológico, político, 
cultural e econômico.

Constituição no sentido sociológico

O sentido sociológico de Constituição foi definido por Ferdi-
nand Lassale, segundo o qual toda Constituição que é elaborada 
tem como perspectiva os fatores reais de poder na sociedade. Nes-
te sentido, aponta Lassale1: “Colhem-se estes fatores reais de po-
der, registram-se em uma folha de papel, [...] e, a partir desse mo-
mento, incorporados a um papel, já não são simples fatores reais 
do poder, mas que se erigiram em direito, em instituições jurídicas, 
e quem atentar contra eles atentará contra a lei e será castigado”. 
Logo, a Constituição, antes de ser norma positivada, tem seu con-
teúdo delimitado por aqueles que possuem uma parcela real de 
poder na sociedade. Claro que o texto constitucional não explici-
tamente trará estes fatores reais de poder, mas eles podem ser 
depreendidos ao se observar favorecimentos implícitos no texto 
constitucional.

Constituição no sentido político

Carl Schmitt2 propõe que o conceito de Constituição não está 
na Constituição em si, mas nas decisões políticas tomadas antes de 
sua elaboração. Sendo assim, o conceito de Constituição será estru-
turado por fatores como o regime de governo e a forma de Estado 
vigentes no momento de elaboração da lei maior. A Constituição 
é o produto de uma decisão política e variará conforme o modelo 
político à época de sua elaboração.

Constituição no sentido material

Pelo conceito material de Constituição, o que define se uma 
norma será ou não constitucional é o seu conteúdo e não a sua 
mera presença no texto da Carta Magna. Em outras palavras, deter-
minadas normas, por sua natureza, possuem caráter constitucio-
nal. Afinal, classicamente a Constituição serve para limitar e definir 
questões estruturais relativas ao Estado e aos seus governantes.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a maneira 
como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o seu 
conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complementar 
nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei com-
plementar, não de emenda constitucional, mas tem por finalidade 
regular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 
da Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influen-
cia no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, um 
direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como 
lei complementar, na verdade regula o que na Constituição seria 
chamado de elemento limitativo. Para o conceito material de Cons-
tituição, trata-se de norma constitucional.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a maneira 
como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o seu 
conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complementar 
nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei com-
plementar, não de emenda constitucional, mas tem por finalidade 
regular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 
da Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influen-
cia no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, um 
direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como 
lei complementar, na verdade regula o que na Constituição seria 
chamado de elemento limitativo. Para o conceito material de Cons-
tituição, trata-se de norma constitucional.

1 LASSALLE, Ferdinand. A Essência da Constituição. 6. ed. Rio de Janeiro: 
Lumen Juris, 2001.

2 SCHMITT, Carl. Teoría de La Constitución. Presentación de Francisco 
Ayala. 1. ed. Madrid: Alianza Universidad Textos, 2003.
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Constituição no sentido formal

Como visto, o conceito de Constituição material pode abran-
ger normas que estejam fora do texto constitucional devido ao 
conteúdo delas. Por outro lado, Constituição no sentido formal é 
definida exclusivamente pelo modo como a norma é inserida no 
ordenamento jurídico, isto é, tudo o que constar na Constituição 
Federal em sua redação originária ou for inserido posteriormente 
por emenda constitucional é norma constitucional, independente-
mente do conteúdo.

Neste sentido, é possível que uma norma sem caráter mate-
rialmente constitucional, seja formalmente constitucional, apenas 
por estar inserida no texto da Constituição Federal. Por exemplo, o 
artigo 242, §2º da CF prevê que “o Colégio Pedro II, localizado na 
cidade do Rio de Janeiro, será mantido na órbita federal”. Ora, evi-
dente que uma norma que trata de um colégio não se insere nem 
em elementos organizacionais, nem limitativos e nem socioideoló-
gicos. Trata-se de norma constitucional no sentido formal, mas não 
no sentido material.

Considerados os exemplos da Lei da Ficha Limpa e do Colégio 
Pedro II, pode-se afirmar que na Constituição Federal de 1988 e 
no sistema jurídico brasileiro como um todo não há perfeita cor-
respondência entre regras materialmente constitucionais e formal-
mente constitucionais.

Constituição no sentido jurídico

Hans Kelsen representa o sentido conceitual jurídico de Consti-
tuição alocando-a no mundo do dever ser. 

Ao tratar do dever ser, Kelsen3 argumentou que somente exis-
te quando uma conduta é considerada objetivamente obrigatória 
e, caso este agir do dever ser se torne subjetivamente obrigatório, 
surge o costume, que pode gerar a produção de normas morais ou 
jurídicas; contudo, somente é possível impor objetivamente uma 
conduta por meio do Direito, isto é, a lei que estabelece o dever 
ser.

Sobre a validade objetiva desta norma de dever ser, Kelsen4 
entendeu que é preciso uma correspondência mínima entre a con-
duta humana e a norma jurídica imposta, logo, para ser vigente é 
preciso ser eficaz numa certa medida, considerando eficaz a norma 
que é aceita pelos indivíduos de tal forma que seja pouco violada. 
Trata-se de noção relacionada à de norma fundamental hipotética, 
presente no plano lógico-jurídico, fundamento lógico-transcenden-
tal da validade da Constituição jurídico-positiva.

No entanto, o que realmente confere validade é o posiciona-
mento desta norma de dever ser na ordem jurídica e a qualidade 
desta de, por sua posição hierarquicamente superior, estruturar 
todo o sistema jurídico, no qual não se aceitam lacunas. 

Kelsen5 definiu o Direito como ordem, ou seja, como um siste-
ma de normas com o mesmo fundamento de validade – a existência 
de uma norma fundamental. Não importa qual seja o conteúdo des-
ta norma fundamental, ainda assim ela conferirá validade à norma 
inferior com ela compatível.Esta norma fundamental que confere 
fundamento de validade a uma ordem jurídica é a Constituição.

Pelo conceito jurídico de Constituição, denota-se a presença de 
um escalonamento de normas no ordenamento jurídico, sendo que 
a Constituição fica no ápice desta pirâmide.

3 KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tradução João Baptista Ma-
chado. São Paulo: Martins Fontes, 2003, p. 08-10.

4 Ibid., p. 12.
5 Ibid., p. 33.

Elementos da Constituição

Outra noção relevante é a dos elementos da Constituição. Ba-
sicamente, qualquer norma que se enquadre em um dos seguintes 
elementos é constitucional:

Elementos Orgânicos 

Referem-se ao cerne organizacional do Estado, notadamente 
no que tange a:

a) Forma de governo – Como se dá a relação de poder entre 
governantes e governados. Se há eletividade e temporariedade de 
mandato, tem-se a forma da República, se há vitaliciedade e here-
ditariedade, tem-se Monarquia.

b) Forma de Estado – delimita se o poder será exercido de 
forma centralizada numa unidade (União), o chamado Estado Uni-
tário, ou descentralizada entre demais entes federativos (União e 
Estados, classicamente), no denominado Estado Federal. O Brasil 
adota a forma Federal de Estado.

c) Sistema de governo – delimita como se dá a relação entre 
Poder Executivo e Poder Legislativo no exercício das funções do 
Estado, como maior ou menor independência e colaboração entre 
eles. Pode ser Parlamentarismo ou Presidencialismo, sendo que o 
Brasil adota o Presidencialismo.

d) Regime político – delimita como se dá a aquisição de poder, 
como o governante se ascende ao Poder. Se houver legitimação 
popular, há Democracia, se houver imposição em detrimento do 
povo, há Autocracia.

Elementos Limitativos

A função primordial da Constituição não é apenas definir e 
estruturar o Estado e o governo, mas também estabelecer limites 
à atuação do Estado. Neste sentido, não poderá fazer tudo o que 
bem entender, se sujeitando a determinados limites.

As normas de direitos fundamentais – categoria que abrange 
direitos individuais, direitos políticos, direitos sociais e direitos co-
letivos – formam o principal fator limitador do Poder do Estado, 
afinal, estabelecem até onde e em que medida o Estado poderá 
interferir na vida do indivíduo. 

Elementos Socioideológicos

Os elementos socioideológicos de uma Constituição são aque-
les que trazem a principiologia da ordem econômica e social. 

Ciclos constitucionais: o movimento do constitucionalismo

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual se 
delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que evo-
luiu para um movimento jurídico defensor da imposição de normas 
escritas de caráter hierárquico superior que deveriam regular esta 
limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário fun-
damenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídico, re-
gulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. Sendo 
assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, pode 
ser maior que o Estado.
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I - O número de Vereadores para as próximas Legislaturas, será 
de 29 (vinte e nove) Vereadores. (NR - Emenda nº 005)

I - O número de Vereadores para as próximas Legislaturas, será 
de 33 (trinta e três) Vereadores. (NR - Emenda nº 008)

I - O número de Vereadores para as próximas Legislaturas, será 
de 34 (trinta e quatro) Vereadores. (NR - Emenda nº 024)

I - O número de Vereadores para as próximas legislaturas será 
de 37 (trinta e sete) Vereadores. (NR - Emenda nº 039)

§ 2º Cada legislatura terá a duração de quatro anos.
Art. 11. Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre 

matérias de sua competência e especialmente:
I - legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive suple-

mentando a legislação federal e estadual, no que couber;
II - legislar sobre tributos municipais, bem como autorizar isen-

ções e anistias fiscais e a remissão de dívidas;
III - votar a lei de diretrizes orçamentárias, o plano plurianual 

e o orçamento anual, bem como autorizar a abertura de créditos 
suplementares e especiais;

IV - deliberar sobre a obtenção e concessão de empréstimos e 
operações de crédito, bem como a forma e os meios de pagamento;

V - autorizar a concessão de auxílios e subvenções;
VI - autorizar a concessão de serviços públicos;
VII - autorizar a concessão de direito real de uso de bens mu-

nicipais;
VIII - autorizar a concessão administrativa de uso de bens mu-

nicipais;
IX - autorizar a alienação de bens imóveis;
X - autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se tra-

tar de doação sem encargo;
XI - dispor sobre a criação, organização e supressão de distritos, 

atendidos os requisitos previstos em lei complementar estadual e 
assegurada a participação popular;

XII - criar, alterar e extinguir cargos públicos e fixar os respecti-
vos vencimentos;

XIII - aprovar o plano diretor e a legislação de natureza edilícia 
e urbanística;

XIV - autorizar convênios com entidades públicas ou particu-
lares e consórcios com outros Municípios; (Dispositivo Declarado 
Inconstitucional)

XV - delimitar o perímetro urbano;
XVI - autorizar a alteração da denominação de próprios, vias e 

logradouros públicos; e (Regulamentado - Lei nº 4.110/1992)
XVII - dar denominação a próprios, vias e logradouros públicos. 

(Regulamentado - Lei nº 4.110/1992)
Art. 12. À Câmara compete, privativamente, as seguintes atri-

buições:
I - eleger sua Mesa, bem como destituí-la na forma regimental;
II - elaborar o regimento interno;
III - organizar os seus serviços administrativos;
IV - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito eleitos, conhecer 

de sua renúncia e afastá-los definitivamente do exercício do cargo 
nas hipóteses legais;

V - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Verea-
dores para afastamento do cargo;

VI - autorizar o Prefeito, por necessidade de serviço, a ausentar-
-se do Município por mais de quinze dias;

VII - fixar, no final de cada legislatura para a seguinte, os sub-
sídios e a verba de representação do Prefeito, Vice-Prefeito e Vere-
adores;

VIII - criar comissões especiais de inquérito, sobre fato deter-
minado que se inclua na competência municipal, sempre que o re-
querer, pelo menos, um terço de seus membros, com aprovação de 
maioria absoluta;

IX - solicitar informações ao Prefeito sobre assuntos referentes 
à administração;

X - convocar os Secretários Municipais para prestarem informa-
ções sobre a matéria de sua competência;

XI - autorizar referendo e convocar plebiscito;
XII - deliberar, mediante resolução, sobre assuntos de sua eco-

nomia interna, e, nos demais casos de sua competência privativa, 
por meio de decreto legislativo;

XIII - conceder título de cidadão honorário à pessoa que, re-
conhecidamente, tenha prestado serviços relevantes ao Município, 
mediante decreto legislativo;

XIV - julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, nos ca-
sos previstos em lei;

XV - tomar e julgar as contas do Prefeito e da Mesa, observados 
os seguintes preceitos:

a) parecer prévio, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado, 
somente deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos mem-
bros da Câmara;

b) rejeitadas as contas, estas serão imediatamente remetidas 
ao Ministério Público, para os devidos fins;

XVI - zelar pela preservação de sua competência, sustando os 
atos normativos do Executivo que exorbitem do poder regulamen-
tar ou dos limites de delegação legislativa; e

XVII - exercer, com auxílio do Tribunal de Contas do Estado, a 
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patri-
monial do Município.

Art. 13. As associações devidamente cadastradas poderão ob-
ter gratuitamente cópia dos projetos de lei, decretos e atos legisla-
tivos.

CAPÍTULO II
DOS VEREADORES

Art. 14. No início de cada legislatura, em primeiro de janeiro, às 
dez horas, em sessão solene de instalação, independentemente do 
número, sob a presidência do mais votado dentre os presentes, os 
Vereadores prestarão compromisso e tomarão posse.

§ 1º Perderá o mandato o Vereador que não tomar posse den-
tro do prazo de quinze dias da data fixada para tanto, salvo motivo 
justificado, aceito pela Câmara.

§ 1º Perderá o mandato o Vereador que não tomar posse den-
tro do prazo de 10 (dez) dias da data fixada para tanto, salvo motivo 
justificado aceito pela Câmara. (NR - Emenda nº 027)

§ 2º No ato da posse, os Vereadores deverão desincompatibili-
zar-se, fazendo, na mesma ocasião e ao término do mandato, decla-
ração de seus bens, que será transcrito em livro próprio, constando 
de ata o seu resumo.

Art. 15. O mandato do Vereador será remunerado, na forma 
fixada pela Câmara, em cada legislatura para a subsequente.

Art. 16. O Vereador somente poderá licenciar-se:
I - por moléstia devidamente comprovada ou em licença-ges-

tante;
II - para desempenhar missões temporárias de caráter cultural 

ou de interesse do Município;
III - para tratar de assuntos particulares, por prazo determina-

do, nunca inferior a trinta dias, não podendo reassumir o exercício 
do mandato antes do término da licença.

III - para tratar de assuntos particulares, por prazo determi-
nado, nunca inferior a 15 (quinze) dias, não podendo reassumir o 
exercício do mandato antes do término da licença; (NR - Emenda 
nº 027)

IV - Para assumir, na condição de suplente, mandato eletivo 
estadual ou federal, pelo tempo em que durar o afastamento ou 
licença do titular. (NR - Emenda nº 046)

§ 1º Para fins de remuneração, considerar-se-á, como em exer-
cício o Vereador, licenciado nos termos dos incisos I e II.
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§ 2º O Vereador, investido no cargo de Secretário Municipal ou 
de dirigente de autarquias, empresas públicas, empresas de econo-
mia mista ou fundações municipais, não perderá o mandato, con-
siderando-se automaticamente licenciado, podendo optar pelos 
vencimentos de maior remuneração.

§ 2º O Vereador, investido na função de Secretário Municipal, 
Secretário Municipal Adjunto, Coordenador Municipal ou de diri-
gente de autarquias, empresas públicas, empresas de economia 
mista ou fundações municipais, não perderá o mandato, conside-
rando-se automaticamente licenciado, podendo optar pelos venci-
mentos de maior remuneração. (NR - Emenda nº 036)

§3º O Vereador, licenciado nos termos do inciso IV do caput 
deste artigo, terá sua remuneração suspensa pelo tempo em que 
estiver licenciado. (NR - Emenda nº 046)

§4º Na hipótese do inciso IV, sobrevindo vacância definitiva do 
cargo, poderá o vereador optar por um dos mandatos eletivos. (NR 
- Emenda nº 046)

Art. 17. Os Vereadores são invioláveis por suas opiniões, pala-
vras e votos no exercício do mandato e na circunscrição do Muni-
cípio.

Art. 18. Os Vereadores não poderão:
I - desde a expedição do diploma: firmar ou manter contrato 

com pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa pública, 
sociedade de economia mista, empresa concessionária de serviço 
público ou fundações municipais, salvo quando o contrato obede-
cer a cláusulas uniformes;

II - desde a posse:
a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa 

que goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de 
direito público municipal, ou nela exercer função remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum, 
nas entidades referidas no inciso I;

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das enti-
dades a que se refere o inciso I;

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato eletivo federal, 
estadual ou municipal.

Art. 19. Perderá o mandato o Vereador:
I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo 

anterior;
II - cujo procedimento for incompatível com o decoro parla-

mentar;
III - que deixar de comparecer em cada sessão legislativa, à ter-

ça parte das sessões ordinárias da Câmara, salvo licença ou missão 
por esta autorizada;

IV - que perder ou tiver suspensos os seus direitos políticos;
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na 

legislação pertinente.
VI - nas hipóteses previstas no Código de Ética e Decoro Parla-

mentar da Casa; (NR - Emenda nº 027)
VII - que fixar residência fora do Município; e (NR - Emenda nº 

027)
VIII - que se utilizar do mandato para prática de atos de corrup-

ção ou improbidade administrativa. (NR - Emenda nº 027)
§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos 

definidos na Lei Orgânica e no Regimento Interno, o abuso das prer-
rogativas de Vereador e a percepção de vantagens indevidas.

§ 2º Nos casos dos incisos I e II, a perda do mandato será deci-
dida pela Câmara, por voto secreto e maioria de dois terços de seus 
membros, mediante provocação da Mesa ou de partido político re-
presentado no Legislativo, assegurada ampla defesa.

§ 3º Nas hipóteses dos incisos III, IV e V, a perda será declarada 
pela Mesa, de ofício ou mediante provocação de qualquer Vere-
ador, ou de partido político representado na Câmara, assegurada 
ampla defesa.

Art. 20. Não perderá o mandato o Vereador:
I - investido no cargo de Secretário Municipal ou de dirigente 

de autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista 
ou fundações municipais;

I - investido no cargo de Secretário Municipal, Secretário Mu-
nicipal Adjunto, Coordenador Municipal ou de dirigente de autar-
quias, empresas públicas, sociedades de economia mista ou funda-
ções municipais; (NR - Emenda nº 036)

II - licenciado pela Câmara por motivo de doença ou licença-
-gestante, ou para tratar, sem remuneração, de interesse particular, 
desde que, nesse caso, o afastamento não ultrapasse cento e vinte 
dias por sessão legislativa.

II - licenciado pela Câmara por motivo de doença ou licença-
-gestante, ou para tratar, sem remuneração, de interesse particular. 
(NR - Emenda nº 036)

III - Licenciado para assumir, na condição de suplente, mandato 
eletivo estadual ou federal, pelo tempo em que durar o afastamen-
to ou licença do titular, sem remuneração. (NR - Emenda nº 046)

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga de investi-
dura em cargos, funções ou mandatos previstos neste artigo, ou de 
licença.

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga de investi-
dura em cargos, funções ou mandatos previstos neste artigo, ou de 
licença, sendo que, caso estiver ocupando um dos cargos mencio-
nados no § 2º do art. 16 será considerado licenciado, se efetuar o 
devido comunicado à Presidência da Câmara. (NR - Emenda nº 036)

§ 2º Convocado, o suplente deverá tomar posse dentro do pra-
zo de quinze dias, salvo motivo justificado aceito pela Câmara.

§ 3º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, a Mesa comuni-
cará o fato, dentro de quarenta e oito horas, ao Tribunal Regional 
Eleitoral, para as providências que couberem.

CAPÍTULO III
DA MESA DA CÂMARA

Art. 21. Imediatamente depois da posse, os Vereadores reu-
nir-se-ão sob a presidência do mais votado dentre os presentes e, 
havendo maioria absoluta dos membros da Câmara, elegerão os 
componentes da Mesa, que ficarão automaticamente empossados.

Parágrafo único. Não havendo número legal, o Vereador mais 
votado dentre os presentes permanecerá na presidência e convoca-
rá sessões diárias, até que seja eleita a Mesa.

Art. 22. A eleição para a renovação da Mesa, realizar-se-á sem-
pre no dia vinte de dezembro, às dez horas, e a posse dos eleitos, 
automática, a partir do primeiro dia da sessão legislativa seguinte.

Art. 22. A eleição para renovação da Mesa realizar-se-á sempre 
no último dia útil da sessão legislativa ordinária, às 10h00, e a posse 
dos eleitos, automática, a partir do primeiro dia da sessão legislati-
va seguinte. (NR - Emenda nº 027)

Parágrafo único. O regimento interno disporá sobre a forma de 
eleição da Mesa.

Art. 23. O mandato da Mesa será de dois anos, vedada a reelei-
ção de qualquer de seus membros para o mesmo cargo.

Parágrafo único. Qualquer membro da Mesa poderá ser des-
tituído, na forma do regimento interno, por dois terços dos inte-
grantes da Câmara, assegurado o direito de defesa prévia, quando 
comprovadamente faltoso, omisso ou ineficiente no cumprimento 
de suas funções.

Art. 24. À Mesa, dentre outras atribuições, compete:
I - propor projetos de lei que criem ou extinguem cargos dos 

serviços da Câmara e fixem os respectivos vencimentos;
II - elaborar e expedir, mediante ato, a discriminação analítica 

das dotações orçamentárias da Câmara, bem como alterá-las quan-
do necessário;


